
6

COKlssAo DE VIAçJiO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMEN'lO ORDAHO E INTERIOR

TERMO DE BECEBIMER'I'O DE EMEHOAS

PROOE'lO DE LEI N9 57-AI 9 1

N.':IE' t.;rm03 ~1cl ~rt. "9, caput., !, clt:' R':.giml::í'lc.j IntG:rno da câ

mar~ doa D~p~t3d0S, alt6r3do pelo ~rt. 19, I. d3 Pesoluçio n9 10/91,

o ~r .. Prêzid~n t,: do; t";rmin.~l.1 :.. ab~rtur~ - ':: divulojat;ã,j T!3. OrdGrn do

Dia d::!s ComiEE.3es - d,~ p1'"!l::.:' p!ar~ :l~r';E"=ntaç~ü dt: .=mGTld;;.s, a p::.rtir

d~ ~7/'O/9~, por cincG 2~E~o~a. E2g0t~do ':. pr~=G, n~G Ecr3ffi r~c~bi­

das .;;mend2E' ao projeto.

" ·~,-~"u...L.:;~h' L"'J-''-''--L ~é,-_~
.-'. PONALDO DE OLIVEIP_"_ llORotlHA~

Secretário

:!. Relatório

o Projeto d':! Lei Em 3rI91i~e" 9~~eve1"3 E·:Jbre a

tran~porte gratuIto d~ trabalhadora;, fornecido pelo emprega_

dor no tr~j~to de ida a voltE ao trabalho. Considera ainda co

mo tampo da a8rviço õfe~ivü, ~ujeito a hor3~ ~~t~aordinárias,

o compreendido dur3nta ü réfcrido ~lajeto.

A justificstiva apr~~Gntada ~m rGlação ao pr~

sente Projeto de Lei lev~ Em cún~id~r9ç~o O r~to d~ ~2r sido

insGrido no t~;:to da Consti~uLÇ[O do Estsdo d~ Sãü Paulü ~,ti

90 que dst~rmin9 que o tr6n~pO!t~ dê trabB!hador~s rU~3is e

urb~no~ d=ve ~ar f~it~ pw~ 3nibu~. O ~e~a não pode ser objeto

de anãli~e pela~ Azz~mbl~iEe L~gi~19tiv3e Es~adu~i3, por tr~

tar-:8 d~ m3tGris d~ C6mp~t6nci3 privstiv8 da UniSo.

A Comiss~o de Constituiçãü, Justiça e Redação

se pronunciou sobre o a~suntú com o ú(~rGCifficnta de ~menda

que suprimiu ap8na~ ~ G~prG~~ªo 'l!evog9m-z~ 33 disposições e~

contririo· m3nt~ndo o t~;:to ori9in~l. D D~pu~ado Josi Dirceu

solicitou vist~ doz autu~ cf~rE~endü 3ub3titutivQ globa~ de

folhas 11. A ref'3!'ida Comi?[90 con2idõré.lndo con.stitucional, j~

rídicô 8 '~el-:niC~fil~ntr"? Fúrmulsdú o p!E3eitte, mêlr.if'estou-se pela

~prov~çªo com a e~and~ r~fE!ids acr~scida do vot~ em s~parado

do Deputado José Dirceu.

A Comi~z~o d~ Trsbalho, Administraçso e Servi

ço Público ~pr~~ént~u ~ub~titutivo 30 tc(;ridú prúje(o cncen_

dendo zer inconcabfval 3 dEt~r~in3ç[o d! ~G proceder ao tr6n~

porte uniC::fíl;:nte 3tt3VÉ~ dc:r 3nibu? _ E:-:cluiu c:lind3::' Gxprcssão

• tempo de serviço· por consideri-lB in&dGquad&. D D~p~tado

JabGs AibGi~oJr~lstor d~quil~ Comi~~go, 3pre~antou Eubstitutl

vo ao projetado.



Do Mérito

A conceitu~ç~o de 8mprag=dor rur3! t2m ~ido objeto

de controvlr!i3 sendo comum o qUGstiúnlffisnto quantú i dsfini_

çªo da atividade como 8ando rural ou urbanl. O artigo 3~ da

Lei 5.SB9/73 assi~ prsceitüa :

"nrt. 3Q - Con!idera-Ee ~~pregador rur~!, para ef8ito~ d~ita

lei. a p~SSü~ fíeicê Ou jur!dlca, proprietária Ou

não, que s~plor8 ati\,id~di ~gro-~con6rnics, Gm c~r!

ter p~!rn9n~r,te ou temporãria, dirGtam6nta ~u atra, -
Uél d. pi~pomto B com au~llio de empragados ".

O~~ta forms, ~8r~ a c~r~ct~ri=sç~ú ds €mpr3g~

dor rUFe! ~ indi2p8n~3V~! ~ r~~li:~ç~o d~ atividade sconômica

rural. OeEt! forma, não sGrá 6mrrBgador rur~! ~que!a que, em

bor~ BverCDndo ativid.d~ rural. nio o faç~ com o objetivo ec~

nOmico, como é o C3~w doz prwpri~tário8 dG ~ítio~ da var3neio.
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A figura do trabalhadoI vol9nt~ cu 11 ~b6ia

fria", come ~ m~i~ conh~cido. com ~~u ~r ~ofrid& e inqui~to, ~

a prova d~ que a no"~; legi~!a~~o do trsb3lho rural !8gietra

eerias imp~rf~iç5~e. Discut8-z~ 3ind~ ~~ esta cl~8~~ d~ trabs_

Ih3dor"9 S 3~p2r!d3 p"la CLT ~ p~l~ L~i 5.889. Os emprag~dores.

de um modo g~r~l. ~ão p~la n~9ativ~, alegando qu~ os ffi~$mO; tr~

balham um dia ~ rec~bQ~ w ~~lariw cor~~spondBnt~, ficando com a

liberdade d9, na di~ s~Quint~, pr?et9!' ~Erviçoe 6 o~tro emprGg~

dor. O~ prOp!i8tário~ rur~iz, ~~~u2t;do~ com a~ obtigaçõG~ que

o Eststuto do Trabslhador Rural !ha2 impu~8ra. foram l~védos a

di~pen~ar ~mpr8gedoe Que paa~~r~m a ~ngroze3r o nGmero dG fav8_

lado~ do~ Q!'sndG8 c 3r.tros ui"bsnCI; a owtrú!:' ~ gr9vi::3!' l?r.i i:úrno d~s pr~

prias fa:~nd3s, r"oldindo 3m grsnd<2 cidad~z 8 vi!ar2jús próxi_

mo~. As fa:aud~z, tod~vi~t nZo podGndo di~pEn2ar 9 calsborzção

d~Z~53 tr~b~lh~dorez psr9 O~ ~eus z~rviço~ gg:on~is ou, ~,g mes

mo de ro·fina, p::le':ar~1i1 a busc::l!:" n9~ loc.~lid3d~~, ond~ rr;sid8m

~~!e~ ~grcs~o~ dw m~io rursl, ~ m~u-dE-obr3 de que c~recism. S~

ja como for, e:a~ tr9b~lhddor, t~ü ncc~~:~rio ao emprs~ndim~nto,
rural, sst~ de~9mp8r~do da twd~ ~ qualqu~r protGç20.

Na ju~tific9tiv~ Epr8~Gr.tada p~!u autor de~

te projstú, o ilultr~ OEput!do Nil~on Gibson, ficou evid~nci9da

a preocup9ç~O com Q~te c19s2e qu~, e~ndD tr~nfport3ds ne carro_

ceriá de caminhôe~, arri~c~m 2U~! vidas n~ bUSC9 dd zobr€viv~n

cia.

Argu~entou 8inda o auto~ diat~ projeto Que

a Con,titui~~o do Eõt~dG da S~o Paulo ~ontemplou no ~rti~o 190

a seguinte texto :

" Art. 190 o tr~nepúrt~ d~ tr!b~lh3dorB5 urbanos 8 rurais de

vsrá 3~1 f~itw.por ônibus, ~t~ndida~ ~z núrm~a de

$E'ºllrêin,;~ t?~t::lbl!lll!·,:idt.l.;. Gom l~i ir

Oest~ for~;,' 'Ia inicial ! r'ed"ç~o do G,"",to

spre$sntado t o sutor do projeto imp5a o d~v~r ~o smpr2gador ds

transportar o trab3lh'ldar ~trav8S di enibu~. S3be-s~ que no
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meia rural t f3ca ~s di7iculd3dG~ dE ~ce~$O ~ ~t~ me~mo ~s de c~

r§te~ fin~nceira inar~nt~z 3D p~quano produtor, i pcaticam~n~e

impo~~ív21 ~ re3!i:aç~~ GG~t; d~termin3ç~ü~ Haver~ por ~er~o

loca! Gil ~e o ac::::S'o :8 S.3!'S PD!.:IV2! !Itr3vé~ de um Jeep Ou

Calilinhoneta. PaIo a:·:po~tOt 3C~tO :3 ':L!ç,e:~t!iú do~ ilu~tr!s Oepuc.E.

do~ J:lb';l =- Ribei r':l ou Jo:; '3 Oi rei: u, l! :.: C luir.de. ê a.·:iglncié. dü t r.::lns

porte ser f~ito sp2n~s por Dnibus.

Quando d~ ~13boraç!a da SGmula nº 90 pelo

Colendo T~ibun31 Superior do Tr~b61ho, qUG ~arviu d~ in?pi!~ç~o

ao P!oj~to em aÍl51i~~, o qUe S'S objativ€va ~?~ = m~~Gri~li=sç~o

de um 3erviço dE uti!id~d~ andE o 6C~3S0 30 tr~~~lnQ ~ ~ir!cil

Ou çarenta d6 3irvico regular d~ tr~nspGrta pGblico.

dests form3 !~ ju~tlficeri9 a 7or~u!aç~o do proj&~o da lai :are

rido poie no cilculo do !~l§rio mínimo j§ e~t§ embutido o va

lor relativo 30 tr~n!pert~ do empr~gador, pet dat~rminaçio Con~

t~tucional (art.7Q IV) 8 pela con3elidrç~o da! l~i! de trabalho

(art~81). Se, ~o con2t~r da cOffipo;iç§o 5ala?!ó! o v~lwr r~l~~i_

vo ao tr3naporta m~! o loc91 dE trs~~111o fOI ~~ di!ícil aC23SO,

não. ~!tar~ 3t6ndando ao princípio con3tltucion õ l justiêicando o

dever de pramoç!o p~lo a~pr99ador de m2ie de tran!port~ adequa_

do-

A Constituição Federal igualou os direi

tD~ do~ tr~ba!h3dore~ rur3i3 ~oz d03 urb3no~, dE modo a

garantir a aplic3ç~o da !igi,!laç~o tr~b~lhi!t~ indi!tin~a

mente a ambos.

o princípio da aplicação dos direitos

constitucion~i; 90S trabalhadoras !ur=i~ n~o exige a r3vo_

gaç30 da Lei 5.829/73 qua ~rtatui norma" reguladora3 do

trabalho rural poi3 e~ta Lei rõfErE-Ia 3 3~pec~0~ ~sp=cí'i

cos . O ~ue 3 Conrtituiç30 ord9na 2 que, ao rural 22jan

assegu~3dos o: ~esmas princípio3 ~ g=rsntias, o qU3 n~o

e~ige legi=13ç~0 única p~r3 o Urb3no s o rural, mas duas

18gi;!aç5E~ com 3S m2=mE~ di!~tri:Ef b§~ic3S € C~rn os

aspEcto= ezpGcífic03 da CSd3 um~ d~~ est~gori~~~ Diante dos

cri~é~ios e=t~balacidQ; p~l~ Cün!ti:uiç~o d~ 1938, o ;raba

lhador ~ut~l t=m o~ nê3ffia~ dirGitüz dú urb3no, umz ve~ que

o caput do artigo 7º os equipara.

Pelo ~vpasto, não há que :c fe2er dis

tinçgo 8n~~E trabalh5doI u~be~o e rural. O b6ia-fria, que

se~ia tido como 1ur~1, nªo t=ffi ~ido cü~sider~d0 d=2~~ ;o:ma

po~ apr==En~3r car~cter12tie9~ d~ tr~bslh3dDr u~bano, como

j~ e\"~os~O antsriornent~. O qw~ id3ntific~ ~ necessidads de

s~ p~ornov6r o transpor~6 do tr3b3111~dor g, indubi~avelmente,

a eYist@ncia d~ !oes! d~ dif!cil acs~Eo ou, n~o ~arvido po:

t~anspDrt~ público ~Ggu!9r Õ n~o o f~to de sa~ D :~3balhador

identificado como rural Ou urbano.

t certo quc o objete da tutela d~sca lei

se aplic3 muito ~sis EO trabslhsdbr rursl que so urbano pois

o loca! d2 difíGil 3cesso ~ mais fr2qU~nt~ GO ma"ia rural. E~

e.':is~ência
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noe grsndss CEntrü~ dê local n~o servido por linhó r~9ular

de tr3n2port~2. Atendendo poi$ ~o princIpio Con~tltucional

da iguald!da Bntr~ todoi entende-E9 ~ar maia cozrante o

princípio de b~n~ficia~~ntü t~n~o êO trâb21h~dor rur31 quan_

to ao urbano.

. Com relação 20 tempo de percurao ao

local de t~abelho f!:-SE mançlo ª SGmula nQ 90 do Tribunal

Superior do Trabalho qu~ préceitua :

Ú tempo diEpendido pelo E~pregado, am

conduç~o fornecida pelo !~pr!gad~r, atl o loc~l da traba~ho

de diflcil aceBBo ou n~o sErvida por tran&porta ragular pQ

blicO t 6 psra o 2Gu rEtDrnú, g cúmput5val n3 jorn3d~ d~ tr~

balho.

A juriBprud~ncia t~m admitido a incl~

são do tempo de percurõo na jornsda dE trabalho (quando n~o

servido por linha regular d~ t!an~parte) coma reconhecimen_

to de oue o trab!lhado! ~it§ envolvido com o trabalho desde

o inst:nte ~m que iniciou ~~u trajsto. EntendEmos sar justo

este entandiménto.

Pelo 8~pOEtO som~s pala aprovaçlo do

pr~sente Proj6to na for@~ do texto 3pr~3~ntado p~lü ilu3tre

Deputado Jabe2 Ribairo (fls.19) como relator da Comi5a~0

de Trabalho. Adminietrsç§a ~ S~!viço Público, por considarã

lo mai~ ca~r=nte cüm g r:~lidad~ vivida pelos b~ncficiários

d~~ta lei l~vando-~G ~m con~id~raç~D ü~ 3rgum3ncos apresen_

tados até aqui.

r-- C"õl\,. ..... ----..:;.' ..........----+
Deputedo l'IARIO

Relator

A Comis~!io d.~ \:'iaç'\o .: Tr~n:pürl':~. ;;;m r,:união ordim.ri:~ r"r.Ii=ada
hoje..~..PP.OVGU. por unanir.lidad.;. o Prüj,:iO do: L~i n° 57·E, de 1991, COI;) adoção do
Subsliluiivo de CTASP, nos lermo; do Pilr.;ccr do rda'or.

Estiv~rrlnl pr.:.:.:nr;: a: S·;rll·ll~r~~ O;pui3d:J: Sz:ndra CJ'JJkL..l1lí ­
Pr::idenk Ad.,bid., lI.:ri 03 o: :.;r,hür.;~ D,pUi~do~ :'!;rgio Cury - 2° Vic03·Pr03:idO:I'Il". ,~Jt,crío

Goldman. Armando Viob. l\1:'!rio l\11ríin:. Mauro I\lir"nJa, r..lurilo r ..:::.;nd:, Ili.;ia: P.ib.::iro.
Pedro lrujo. P.ob~on. PJulino. r.onr.ldo· :'.;rim. l.hno.:1 r.ib.;iro, .;'lJciJ Ilur,.;;, G.;org~

TahmOlf), I-1il:lrio Coimbr". Phil.;r.10n r.~drigu.;s. F.:rnanJo CJrrior" JOã0 TOla, ~imão
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S.~"im. Telmü l~ir:t. Ml!r,hü: dJ r.ocli:<. Jüãü Maia. C~rI0, SarllJna. !il.~~:iJ~ SC:Ifi~s.
Valdomiro Lima. fraflci:cú r.üdri;;ue:. Jairo A.::i " Marco~ Lima.

[o.~pUlado "L;.r,~10 M.~r_TI!;5

P-dator

Centro GrMicü 40=0 Senadü Fe-deral - Br:lSrIi:l DF


